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RESUMO
O estudo objetiva identificar as principais características das medidas de controle 
restritivas de liberdade, adotadas nos países signatários do Regulamento Sanitário 
internacional (rSi), em situações de epidemias/pandemias, com ênfase nas relações entre 
leis e princípios, benefícios e desvantagens da utilização dessas medidas. Realizou-se 
revisão até julho de 2012 nas bases de dados Medline, Web of Science e Scielo com os 
descritores: “restrictives Measures”, “Quarantine”, “Nonpharmaceutical”, “Quarantine 
and Isolation”, “medidas restritivas”, “Quarentena”, “não-farmacêuticas”, “isolamento”. 
Encontrou-se diferentes posições entre os países e que o problema central no debate 
sobre medidas restritivas de liberdade não é exatamente a quarentena e o isolamento 
e sim questões de cunho econômico, social e administrativo. Percebe-se concordância 
tácita quanto à importância das medidas restritivas nas Emergências em Saúde Pública 
e que a efetivação de sua aplicação enseja problemas ainda não harmonizados entre os 
países signatários do RSI (2005).

PALAvRAS-ChAvE: Vigilância Sanitária; Regulamento Sanitário Internacional; Medidas 
restritivas de Liberdade; Quarentena e isolamento

ABSTRACT
this study aimed to identify the main features of the freedom-restricting control 
measures adopted by the signatories to the international health regulations (iHr) in case 
of epidemics/pandemics. Relationships were emphasized between laws and principles and 
benefits and disadvantages from adopting them. A literature review search was conducted 
in Medline, Scielo, and Web of Science databases using the key words “restrictives 
Measures,” “Quarantine,” “Nonpharmaceutical,” “Quarantine and isolation,” “medidas 
restritivas,” “Quarentena,” “não-farmacêuticas,” and “isolamento” in articles published 
in or before July 2012. Different countries showed different approaches, and economic, 
social, and administrative issues rather than quarantine and isolation were found to be the 
main concern in the discussion of freedom-restricting measures. there is tacit agreement 
regarding both the importance of restrictive measures in Public Health Emergencies and 
the realization that their effective enforcement entails problems not yet harmonized 
among iHr (2005) signatories.

KEYwORdS: Health Surveillance; international Health regulations; Freedom-restricting 
Measures; Quarantine and isolation
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INTROdUÇÃO

As relações internacionais no âmbito da saúde foram, a princípio, 

calcadas no controle sanitário do tráfego internacional. Existia 

fiscalização de pessoas, bens e embarcações para que não ocor-

resse o rechaço das mercadorias exportadas1. O temor quanto a 

possível disseminação de doenças, por meio dos navios mercantes, 

levou ao estabelecimento de regras sanitárias, como quarentenas 

de bens e pessoas, para evitar prejuízos comerciais2,3. Em 1926, 

a Convenção Sanitária Internacional discutiu a quarentena como 

possibilidade de controle de doenças internacionalmente4,5.

O processo de globalização representa, atualmente, importan-

te fator de disseminação de doenças. A ocorrência de uma do-

ença em qualquer local do mundo pode ter impacto global e 

as informações sobre esta doença podem interferir no tráfego 

internacional e nas medidas sanitárias a serem tomadas pelas 

nações6,7,8. Exemplo relevante ocorreu na Europa em 2011, rela-

cionado à mutação da E. Coli. As doenças emergentes e reemer-

gentes contrariaram os pensamentos mais otimistas das décadas 

passadas que previam a diminuição significativa das doenças in-

fecto-parasitárias (DIP), em vez de sua manutenção aliada às 

doenças e agravos não transmissíveis (DANT)9,10.

Para controlar emergências em pandemias de influenza, a Or-

ganização Mundial de Saúde (OMS) estabeleceu estratégias de 

intervenções farmacêuticas e não-farmacêuticas, a serem inicia-

das na descoberta de surto, além de questões éticas para serem 

observadas durante a aplicação das medidas. As intervenções 

não-farmacêuticas incluem atenção aos hábitos de higiene, me-

didas de restrição de liberdade, como o isolamento de pessoas 

doentes, quarentena de contatos, medidas de distanciamento 

social, como restrição de viagens, fechamento de escolas e lo-

cais de aglomeração11.

O Regulamento Sanitário Internacional (RSI), um dos principais 

documentos internacionais no âmbito da saúde pública, mantém 

estreitas relações com organismos internacionais ligados à Orga-

nização das Nações Unidas (ONU) e à OMS. O RSI (2005) introdu-

ziu o conceito de emergência de saúde pública de importância 

internacional (ESPII), definido como um evento extraordinário 

que constitui risco para a saúde pública de outros Estados e que 

exige uma resposta internacional coordenada.

Em casos de ESPII, pode-se determinar quarentena e isolamen-

to, como restrição de atividades e ou separação de pessoas sus-

peitas daquelas que não estão doentes e separação de pessoas 

doentes ou contaminadas, de maneira a evitar a propagação da 

infecção ou contaminação, respectivamente11.

Situações que implicam intervenções relacionadas com os direi-

tos individuais e coletivos, como o isolamento compulsório de 

pessoas com lepra e tuberculose12, conduzem a questionamentos 

mais amplos sobre como os Estados se organizam diante das com-

plexas relações entre direitos individuais e coletivos, pois envol-

vem mais que aspectos legais e de gestão; abrangem concepções 

de risco, segurança e confiança da sociedade13.

As relações entre saúde pública e direitos humanos buscam o 

equilíbrio entre os direitos coletivos e os direitos individuais14, 

questão crucial no RSI (2005). Em virtude das lacunas encontra-

das na literatura nacional e da complexidade da problemática, 

que representa um desafio às ações de vigilância sanitária, con-

siderou-se relevante mapear os principais debates internacionais 

sobre a aplicação das medidas restritivas de liberdade em situ-

ações de epidemias/pandemias e realizar uma análise do RSI, 

suas implicações quanto à aplicação dessas medidas sanitárias 

face aos direitos individuais e coletivos. Para abordar o tema 

buscou-se delinear um marco referencial, tendo por base a te-

mática do biopoder, direitos individuais e direitos coletivos no 

debate da saúde.

O direito sanitário incorpora o direito à saúde individual e cole-

tivamente15. A relação entre direitos humanos e saúde envolve 

identificar e avaliar os impactos da violação da dignidade e dos 

direitos humanos16. Os elementos de direito sanitário, inseridos 

nas estruturas do RSI (2005), fundamentam sua finalidade de 

prevenir a propagação internacional de enfermidades, mediante 

controle e emissão de uma resposta de saúde pública proporcio-

nal e restrita aos riscos. o regulamento estabeleceu como pilar 

da fundamentação regulatória os princípios de direitos humanos 

e das liberdades fundamentais, inspirado na Carta das Nações 

Unidas e na Constituição da OMS11.

Neste sentido, a atuação estatal sobre os indivíduos possui como 

elemento de destaque a relação apresentada como conflituosa 

entre interesses coletivos e individuais, entre as liberdades in-

dividuais e o poder estatal, pautado no dever de garantir o con-

trole sanitário, de restrição dos interesses individuais em prol 

dos interesses coletivos. As restrições das liberdades, através do 

poder estatal, têm por base argumentos de segurança que, em 

última instância, sempre se referem aos elementos vida, liber-

dades e segurança17,18.

As percepções de controle na sociedade19,20,21,22 coadunam-se com 

a perspectiva de controle aplicado aos indivíduos em dimensões 

globais, nas epidemias/pandemias, quando a disciplina toma a 

forma de regulamentação sobre a vida e envolve medidas restriti-

vas de liberdade. Há que se cuidar para que, a fim de proteger os 

direitos individuais, não sejam negados direitos coletivos18,23,24,25, 

uma vez que tais direitos não podem ocorrer de forma isolada, 

pois não cumpririam sua função em um Estado Democrático23. Dis-

cute-se que a autonomia privada e a pública não se limitam à de-

fesa de superioridade de uma sobre a outra, mas sim considera-se 

que tal “oposição” só pode ser sustentada teoricamente, visto que 

as autonomias possuem uma relação de solidariedade necessária, 

são co-originárias e pressupõem-se mutuamente26.

METOdOLOGIA

Este estudo tem por objeto o RSI, quanto às medidas de controle 

restritivas de liberdade em situações de epidemias/pandemias 

e implicações para os direitos individuais e coletivos. integra 
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investigação mais ampla sobre o RSI e sua implementação no Bra-
sil. Realizou-se uma revisão, sem delimitação temporal inicial, 
até julho de 2012. Os artigos foram selecionados a partir dos 
descritores “restrictives Measures”, “Quarantine”, “Nonphar-
maceutical”, “Quarantine and isolation” nas bases de dados Me-
dline e Web of Scienc e “medidas restritivas”, “Quarentena”, 
“não-farmacêuticas” e “isolamento” na base de dados SciELO. 
Considerou-se medidas restritivas de liberdades a quarentena, o 
isolamento, as medidas de restrição social e outras, desde que 
estabelecidas como compulsórias. Foram identificados 1.944 ar-
tigos por meio do software End Note X5.

No primeiro momento, os textos foram selecionados pelos títu-
los; excluiu-se os textos sobre temas históricos, medidas não-
farmacêuticas que não quarentenas e isolamentos, quarentena 
de animais ou plantas e modelos matemáticos ou estatísticos de 
medidas não-farmacêuticas, bem como os repetidos, o que re-
sultou em 509 resumos. No segundo momento realizou-se a lei-
tura dos resumos, que permitiu a seleção de 75 textos completos 
para análise. Com apoio do software End Note X5 os achados 
foram organizados em matrizes, constando as referências do ar-
tigo, o resumo, as medidas restritivas de liberdade abordadas e 
a natureza das medidas (se eram farmacêuticas ou não e se eram 
compulsórias ou não).

RESULTAdOS E dISCUSSÃO

Os resultados e a discussão são apresentados como uma síntese 
dos debates, posições e abordagens acerca das medidas restriti-
vas de liberdade, sistematizados em leis e princípios no debate 
sobre as emergências de saúde pública, e benefícios e desvanta-
gens da utilização das medidas não farmacêuticas como quaren-
tena e isolamento. Salienta-se que a posição de atores e países a 
respeito das medidas restritivas de liberdades não abrange ape-
nas a dimensão técnico-científica do tema, mas inclui valores 
que são de difícil categorização diante da possibilidade de esva-
ziamento ou superficialidade da discussão sobre o tema.

Leis e princípios no debate sobre as emergências de saúde pública

Os Estados, em conformidade com a legislação nacional e as 
obrigações internacionais, podem exigir dos viajantes exames 
médicos não invasivos, que sejam menos intrusivos e que possam 
atingir o objetivo de saúde pública. Tais medidas, em regra, não 
serão realizadas no viajante, sem prévio consentimento expresso 
e informado. Caso o viajante se negue, o Estado poderá negar-
lhe a entrada no país, se existirem evidências de risco iminen-
te para a saúde pública11. Os Estados Parte devem fundamentar 
suas determinações em princípios científicos; evidências cientí-
ficas do risco para a saúde humana ou, quando essas evidências 
forem insuficientes, informações disponíveis, incluindo as forne-
cidas pela OMS e outras organizações intergovernamentais.

A incorporação de normas nos ordenamentos nacionais para 
controle das ESP implica na discussão sobre como os aspectos 
culturais, legais e administrativos interferem nesta harmoni-
zação27,28. Estudos realizados em países que sofreram eventos 
epidêmicos/pandêmicos indicam a necessidade de adequações 

dos documentos da OMS, inclusive o recém revisto RSI (2005), e 

também das estruturas jurídico-administrativas dos países signa-

tários29,30. Alguns países aplicam medidas de quarentena e isola-

mento, mas não têm detalhado, em lei, como devem ser estas 

intervenções31, falta que implica em insegurança jurídica.

Percebe-se lacunas na incorporação de documentos internacio-

nais, como o RSI (2005), ao ordenamento de alguns países, o que 

dificulta a organização das medidas restritivas de liberdade e as 

atividades dos profissionais de saúde que atuam na assistência 

e vigilância e gera falta de adesão da população32,33. O RSI não 

se limita a discutir a condição do direito à saúde na perspectiva 

individual, mas inclui questões de saúde pública34 como: a dis-

cussão sobre a prioridade da segurança em relação à liberdade, 

a necessidade de transparência na informação sobre surtos35 ou 

a compreensão do que se trata por vigilância internacional e 

segurança sanitária36-38.

Para além da existência de confrontos de ordem econômica rela-

cionados com as escolhas em saúde pública39, os estudos em geral 

se limitam a discutir questões burocráticas e pouco tratam daque-

las relativas à quarentena e ao isolamento, como se estas ques-

tões estivessem equacionadas. As discussões sobre quarentena e 

isolamento, em determinados artigos, apresentam-se como da-

das, sem justificativas sobre o tema, o que pode se dever ao fato 

de que em última instância a opção por quarentena e isolamento 

pode ser decidida a partir da perspectiva de segurança nacional.

No extremo, as doenças podem ser securitizadas e medidas de 

emergências podem ser introduzidas temporalmente, suspen-

dendo direitos e estabelecendo deveres na legislação40,41,42. Se-

ria uma forma de recorrer à suspensão de determinados direitos 

com respaldo na necessidade de saúde pública e com base em 

normas nacionais, caso existam, ou mesmo internacionais, ig-

norando-se, por vezes, o fato de que as medidas restritivas de 

liberdade devem ser aplicadas com base legal e observando-se se 

são sensíveis aos direitos humanos43.

Os artigos analisados enfatizam a necessidade de utilização das 

medidas restritivas de liberdade, mas problematizam pouco as 

consequências de sua aplicação. Quarentena e isolamento apre-

sentam a dualidade básica, demonstrada pelas restrições de li-

berdades em confronto com o bem-estar coletivo44. Entretanto, 

alguns autores ignoram até mesmo a diferenciação entre quaren-

tena e isolamento e apresentam tais medidas como sinônimas45.

Alguns autores sinalizam a importância da incorporação da qua-

rentena, ressaltando a Austrália como precursora deste proces-

so30,42,46. Outra abordagem trata da implementação do RSI (2005) 

no tocante aos viajantes47. Discute-se ainda que o novo RSI impõe 

grande responsabilidade aos signatários, no sentido de prover a 

segurança contra um evento internacional e organizar o cumpri-

mento das harmonizações das leis nos ordenamentos jurídicos 

nacionais, inclusive quanto a enfermidades que permanecem, 

como a tuberculose40,48.

Destaca-se a necessidade de incorporar aspectos éticos nos 

planos nacionais de contingência para ESP e ESPII e no âmbito 
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internacional, os artigos analisados discutem que as medidas de 

vigilância, quarentena e isolamento devem respeitar as normas 

éticas49,50,51,52, o que implica na discussão sobre a obrigação dos 

indivíduos evitarem infectar outros, o dever de tratar dos profis-

sionais de saúde, a alocação dos escassos recursos e o uso de me-

didas de distanciamento social53. Problematiza-se a necessidade 

da atenção aos princípios bioéticos, éticos, de direitos humanos 

e de liberdades. Considera-se que as intervenções de saúde pú-

blica, via medidas de controle, devem observar estes princípios 

e aspectos científicos e legais32,51.

Alguns autores sinalizam uma percepção dos problemas de saúde 

pública como uma situação que pode afetar qualquer pessoa na 

sociedade, que ultrapassa aspectos individuais, reaviva aspec-

tos de solidariedade, retratada pela expressão “dever cívico”, 

“responsabilidade cívica”, “responsabilidade social”, “responsa-

bilidade pública” como elementos que ensejarão o maior cum-

primento das medidas restritivas de liberdade41,43,54,55,56.

Uma abordagem ética inclui princípios como equidade, utilida-

de/eficiência, liberdade, reciprocidade e solidariedade50, além 

de resguardar as diferenças culturais57. Autores defendem vários 

princípios que devem reger o período de restrição de direitos, 

como os princípios relativos ao dano, à proporcionalidade, à re-

ciprocidade, à não-discriminação, à menor restrição da medida, 

ao ambiente seguro e habitável para a quarentena e o isola-

mento, à justiça social e ao tratamento igualitário, aos procedi-

mentos do devido processo quando solicitado, à privacidade, ao 

consentimento informado, à liberdade de movimento e à infor-

mação e atitudes equânimes32,40,50,53,58,59.

Reporta-se aos Princípios de Siracusa, segundo os quais se pode 

validar a limitação aos direitos humanos. Ressalte-se que os prin-

cípios estabelecidos em Siracusa não conseguem resolver todos 

os aspectos éticos envolvidos na restrição de direitos; além dis-

so, nem todos os países são signatários60. Esses princípios de-

terminam que as medidas de saúde pública coercitivas devam 

ser razoáveis, proporcionais, legítimas, legais, necessárias, não 

discriminatórias e representar a medida menos restritiva a ser 

aplicada60. Ademais, preveem a importância do cumprimento dos 

princípios da reciprocidade, transparência, não discriminação e 

adoção de leis nacionais que facilitem a implementação de me-

didas não farmacêuticas61.

As Emergências em Saúde Pública têm fases de contenção, quan-

do devem ser outorgados poderes às autoridades sanitárias, no 

sentido de coagir/impor às pessoas medidas de restrição de 

liberdade. Na fase de mitigação, associa-se uma atuação mais 

voltada aos avisos para a população cuidar de sua própria saúde 

e exercer a “responsabilidade social”62. As combinações de es-

tratégias são entendidas como mecanismos de proteção contra 

possíveis falhas de intervenções individuais e devem ser conside-

radas nos planos de contingência63.

Emerge nas discussões a percepção de que tecnologia e ciên-

cia sozinhas não podem conter as doenças e que o apoio das 

leis é necessário para o controle das doenças transmissíveis ser 

efetivo. Adequações culturais e legais para a organização das 

medidas restritivas de liberdade se fazem necessárias, inclusive 

a adequação das normas internacionais no âmbito nacional64,65. 

O período pós 11 de setembro incitou a revisão de leis estaduais 

e a versão de leis nacionais que incluem aspectos das medidas 

emergenciais, como quarentena e isolamento66.

Existem países com leis e discussões organizadas sobre a atuação 

em períodos de quarentena e há outros, onde esta organização 

está por ser feita, ou refeita58,65. Existem ainda leis mais ou me-

nos restritivas; por exemplo, na Europa discute-se a necessidade 

de equacionamento das regras nacionais face às regras da União 

Europeia, considerando as medidas restritivas como elemento 

controverso entre as nações67. Mesmo em países com ordenamen-

to jurídico organizado quanto à implementação de quarentenas 

e isolamentos existem indefinições, bem como a percepção da 

necessidade de serviços que abranjam quarentena e isolamento 

e cuidados com as questões éticas pelo pessoal de saúde68.

A contenção de doenças infecciosas na Europa encontra dificul-

dades no que refere a questões éticas, políticas, sociais e econô-

micas, além dos embates no tocante à organização de princípios 

e leis. Existem variações das normas entre as nações europeias, 

em relação à notificação de doenças pelos médicos; que pode 

ser desde um abono pecuniário para os que notificam, até prisão 

e perda da licença para médicos que não notificam. A variação 

entre as regras europeias, quanto às medidas de controle de do-

enças infecciosas é tão ampla que os autores consideram a exis-

tência de quatro tipos de leis: autoritária, moderada, preventiva 

e “laissez faire”48,69.

Em todos os países do continente europeu existe a possibilidade de 

quarentena e isolamento; em alguns, a própria polícia pode condu-

zir o indivíduo. Quando não se obriga a quarentena, cobra-se mul-

tas caso as pessoas venham a imprimir risco de contágio a outras. 

Testes, tratamentos e exames médicos involuntários são aceitos em 

alguns países europeus, mesmo sem a concordância do indivíduo, 

que é sujeito a penalidades pecuniárias ou prisão, como na Áustria. 

Testes involuntários só não são permitidos na Espanha40.

Encontrou-se, ainda, referências de problemas na organização ad-

ministrativa da quarentena, exemplificados com situações em que 

a medida é dita voluntária, mas quando descumprida enseja pa-

gamento de multa46,70. As pessoas tendem a concordar que devem 

ocorrer casos de quarentena; concordam, inclusive, com sanções, 

como pagamento de multas e penalidades administrativas, entre 

outras medidas coercitivas para quem descumpre a quarentena66,70.

Nos casos de tuberculose, em 14 países europeus, as pessoas são 

obrigadas a tratamento compulsório, mas apenas um autoriza a 

quarentena compulsória48,69,71. Relata-se a utilização pelas auto-

ridades, quando da implementação de quarentenas, de instru-

mentos como braceletes eletrônicos, web câmeras, supervisão 

de agências de segurança, internamentos compulsórios59.

os termos encontrados nos artigos analisados para repre-

sentar medidas restritivas de liberdade foram no sentido de 

reiterar a construção de oposição entre autonomia coletiva 

e autonomia privada, como se estas estivessem em contínuo 
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embate, cabendo ao Estado equacionar os desequilíbrios de 
acordo com as demandas, que podem variar a partir dos âm-
bitos nacionais e internacionais40.

Os termos utilizados, sem explicações, para representar o contínuo 
embate entre os direitos foram: bem comum e direitos individu-
ais65; interesses da comunidade e direitos dos indivíduos50; segu-
rança e liberdade31; necessidades sociais e integridade individual65; 
dever cívico e responsabilidade social66; bem coletivo e direitos in-
dividuais de privacidade e liberdade, segurança e liberdade59; saú-
de pública e liberdades civis42; direitos individuais e segurança em 
saúde pública48; e liberdades individuais e a Constituição72.

O debate sobre restringir liberdades e integridade física não 
enseja, necessariamente, a posição de que ocorra transgressão 
de direitos humanos; existem situações aceitas de restrição, em 
função do bem comum. Em alguns Estados, a aplicação de qua-
rentenas requer declarações judiciais; neste caso, a quarentena 
sai da esfera administrativa. Entretanto, tal medida é impensável 
em casos de epidemias/pandemias, diante da grande quantidade 
de casos51,73. Ademais, o impacto de decisões em saúde pode não 
ser entendido em diferentes âmbitos da sociedade, o que pode 
dificultar decisões do judiciário sobre aspectos relacionados às 
liberdades individuais envolvendo elementos de saúde46.

Postula-se maior relacionamento entre as decisões das esferas ad-
ministrativas, pela necessidade de se estabelecer, de forma clara, a 
competência para organizar as medidas restritivas de liberdade52,53,61.

Benefícios e desvantagens da utilização das medidas não 
farmacêuticas como quarentena e isolamento

Sobre os benefícios da utilização das medidas não-farmacêuticas 
como a quarentena e o isolamento as discussões são bastante con-
troversas; existem posicionamentos que variam entre a necessida-
de de manutenção da infraestrutura social e os cuidados quanto a 
perdas econômicas74. Considera-se que, em conjunto com outras 
medidas de saúde pública, existem fortes indícios de que a qua-
rentena e o isolamento contribuem para limitar o aumento de do-
enças50,75. Outros autores ponderam que o autoisolamento é ine-
fetivo de per si76 e que as medidas devem ser associadas, mesmo 
que sejam apenas não-farmacológicas77. outros estudos no sentido 
positivo e negativo defendem a necessidade de que a quarentena 
seja implementada rapidamente, para não ser inefetiva53,66,78.

Considera-se que a utilização de quarentena e isolamento de 
forma voluntária, com base em efetiva comunicação e confiança 
nas autoridades, seja a mais apropriada75,79, pois este tipo de 
limitação de contato pessoal e baixa interação social reduz a 
estigmatização, utiliza baixos recursos e estimula o instinto de 
autopreservação, valorizando aspectos individuais58,77. Quarente-
nas geográficas (cordão sanitário) e de grupos em locais estabe-
lecidos pelos governos39,50 foram pouco mencionadas.

Foram identificadas dificuldades sobre elementos econômicos, 
psicológicos, comumente envolvendo a família, problemas de 
comunicação e competências. No tocante aos aspectos eco-
nômicos ressalta-se, como desvantagens, a diminuição e ou 
perda da renda, perda de emprego e falência das atividades 

comerciais40,44,53,70,73,74,79,80,81. Em todos os estudos foram pontua-

dos aspectos problemáticos, no mínimo os econômicos, relativa-

mente às medidas de isolamento e quarentena – mesmo quando 

voluntárias, tidas como amplamente aceitas77,82.

Outro tema são dificuldades nas medidas de distanciamento que 

envolvem crianças, problematizando-se o risco de inadequada 

supervisão, depressão, efeitos emocionais e psicológicos, que 

envolvem melancolia, solidão, ansiedade e medo. Os sintomas 

podem persistir por tempo maior que as medidas restritivas de 

liberdade41,66,83. O isolamento dos pais também pode gerar tais 

efeitos50,80. Problemas relacionados à confusão sobre competên-

cias/responsabilidades, falta de informação, estigmatização de 

populações vulneráveis e questões de ordem psicológica exem-

plificam o que pode ocorrer pela falta de padrões éticos, admi-

nistrativos e legais a serem seguidos no caso de medidas restri-

tivas de liberdade84.

Discute-se que a utilização de isolamento no caso de poucos re-

cursos é mais efetiva que a quarentena em massa, por retirar 

de circulação quem de fato está doente. A quarentena seria in-

dicada quando o número de casos aumenta, mesmo com a utili-

zação do isolamento, ou quando um único indivíduo gera muitos 

casos novos. A possibilidade de que os indivíduos quarentena-

dos desenvolvam a doença enseja discussão, pois este indivíduo 

pode não desenvolver a doença e, ainda assim, ter seus direitos 

restringidos/cerceados83.

Apresenta-se como grande desvantagem da quarentena os re-

sultados de estudos que declaram que 65% das pessoas podem 

ficar doentes por meio dessa medida e que num mesmo grupo de 

pessoas não vacinadas sem quarentena o risco é de 25%. Outro 

aspecto negativo considerado relevante é a possibilidade do se-

gundo pico da doença, quando são encerradas as medidas de res-

trição51,85,86. Propostas atuais tentam combater epidemias com a 

utilização conjunta de medicamentos e vacinas75.

Comunicação adequada, apoio social, escolaridade dos indivídu-

os, renda, questões econômicas, prestação de serviços comuni-

tários, atividades religiosas, desconfiança no governo, grau de 

letalidade da doença foram citados como elementos que interfe-

rem na adesão a medidas restritivas de liberdade como quaren-

tena domiciliar, ou inclusão em local estabelecido pelo governo 

para quarentena. Reporta-se a diminuição dos níveis de coopera-

ção à medida que aumenta o grau de coerção56,87,88.

Em situações de quarentena recomenda-se flexibilidade, respos-

tas criativas, correção das leis, linhas de responsabilidade claras, 

definição de autoridades competentes para a implementação das 

medidas, distribuição de informação pública, confidencialidade 

das informações39,62,73. outras medidas apontadas foram: educa-

ção da população; evitar medidas coercitivas; oferta de apoio 

econômico e suplementos; organização para cuidado de depen-

dentes; conhecimento das regras para indivíduos e comunidades; 

avaliação e planejamento dos recursos; monitoramento, infor-

mação/comunicação por websites; infraestrutura adequada para 

quarentena e isolamento, e transparência sobre a perspectiva 

internacional do tema46,87.
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Associa-se altos níveis de confiança e cumprimento da quarentena 
à informação/comunicação oferecida de forma simples, apropria-
da, clara, suficiente, oportuna43,89, bem como experiência prévia, 
uso associado de drogas e ao alto nível de consciência pública em 
relação aos fatos51. Pagamentos e benefícios para pessoas em qua-
rentena e isolamento, perda de renda, necessidade de cuidado 
com os profissionais de saúde, priorização de drogas e acesso a 
cuidados intensivos foram relatados como problemas41,56.

Foram encontrados argumentos sobre a necessidade de paga-
mento para pessoas em quarentena e isolamento, com posições 
contra e a favor e referências de lacuna na legislação da maioria 
dos países sobre como as pessoas podem ser compensadas pelo 
Estado40,43,44, inclusive, com a possibilidade de garantia do em-
prego durante o período85,88.

Outro argumento é de que, enquanto a narrativa do governo tra-
ta as medidas restritivas de liberdade como políticas de preven-
ção e controle, a percepção da população por vezes é de uma 
política de punição pessoal51,81. Ainda que existam leis escritas 
sobre como devem ocorrer as medidas de quarentena e isola-
mento, questões referentes a informações contraditórias perma-
necem e permitem entender que estas medidas são escolhidas 
em decorrência da falta de conhecimento sobre a doença70.

O racismo e a discriminação foram apresentados em artigos que 
trataram da atenção diferenciada em caso de quarentena, além 
disso, estigmas aludidos por pacientes e profissionais80. ressalta-
se que quarentena e isolamento podem ser impostos arbitraria-
mente e de maneira discriminatória90. A percepção de punição 
na quarentena refere-se também a aspectos dos determinantes 
sociais, visto que os mais pobres são também os mais afetados 
econômica e socialmente pelas quarentenas56,91,92. Cabe ao Esta-
do articular as necessidades visando um tratamento igualitário e 
com elementos de justiça, no sentido de cuidar das populações 
mais vulneráveis53,59,85,88.

CONSIdERAÇÕES FINAIS

Face ao exposto, pode-se afirmar que o problema central das 
medidas de restrição de liberdades no que tange aos direitos 
individuais não são exatamente as medidas de quarentena e iso-
lamento. Os principais problemas abordados referem questões 
de cunho social, econômico e administrativo, principalmente 
quanto às quarentenas, posto que a base para a imposição destas 
medidas não é a doença, mas sua expectativa. Percebe-se uma 
concordância tácita acerca da necessidade e importância das 
medidas restritivas diante de ESP, mas as restrições de direitos 
incorrem em problemas ainda não harmonizados.

As discussões apresentadas na literatura demonstram que, ape-

sar das medidas de restrição de liberdade serem abordadas como 

dadas, existem dificuldades na execução de medidas que envol-

vem restrições de liberdades de forma compulsória, pois, ainda 

que estas sejam entendidas como necessárias, as consequências 

de sua utilização não são aceitas de forma pacífica e envolvem 

problemas de ordem econômica, social e de saúde para além dos 

motivos que ocasionaram a medida.

Não se encontrou discussões específicas e aprofundadas sobre 

tais problemas relacionados à aplicação das medidas restritivas 

de liberdade que, ao serem mencionados tangenciavam a ques-

tão central que era o controle da emergência de saúde pública. 

Tampouco foram encontrados artigos com discussão mais articu-

lada entre as medidas restritivas de liberdade e o rSi. os regimes 

de verdade19,21 e as pretensões de validade26 sobre a importância 

da aplicação das medidas restritivas de liberdade baseiam-se 

no princípio da supremacia do interesse público sobre o privado 

que parece encerrar em si mesmo a possibilidade de discussão 

do tema. Neste sentido, não se encontrou estudos que refiram 

sequer a participação da população no debate sobre as medidas 

restritivas de liberdade.

Ressalta-se a importância da incorporação de regras claras sobre a 

aplicação das medidas restritivas de liberdades nos ordenamentos 

nacionais e da participação da população na elaboração e cumpri-

mento de tais regras, como de fundamental importância para a 

efetividade das medidas, considerando ser o rSi (2005), norma in-

ternacional que valida a possibilidade da aplicação de medidas de 

restrição de liberdades em casos de ESPII, mas remete aos Estados 

nacionais a responsabilidade de formular o modo de aplicá-las.

O contexto atual em que doenças reemergentes e emergentes se 

somam a outros agravos de dimensão ampliada – que muitas vezes 

transbordam, com rapidez, os territórios nacionais –, aponta o de-

safio para o controle da disseminação dessas ameaças à saúde da 

população, com atuação que respeite os interesses coletivos e os 

direitos e liberdades individuais, como elementos constitutivos da 

cidadania, tanto quanto o direito à proteção da saúde.

O Brasil ainda não se posicionou nessa problemática, ou referiu 

o tema timidamente. O arcabouço jurídico sobre tais questões é 

frágil e foi elaborado antes da instauração do atual Estado De-

mocrático de Direito que exige debate ampliado e participação 

social como uma das diretrizes do Sistema Único de Saúde. A 

amplitude de interfaces deste tema com aspectos econômicos, 

sociais, jurídicos e políticos requer estudos com abordagens que 

ultrapassem as questões do âmbito do setor saúde.
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